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I - RELATÓRIO 

O Projeto de Lei Complementar nº 2.768, de 2015, de 

autoria do ilustre Deputado Glauber Braga, tem por objetivo alterar a Lei n° 

4.595, de 31 de dezembro de 1964, que “dispõe sobre a Política e as 

Instituições Monetárias, Bancárias e Creditícias, Cria o Conselho Monetário 

Nacional e dá outras providências”, com o fito de instituir diferenciação de 

tamanhos das cédulas e das moedas, com a adoção de elementos de 

identificação tátil em braile.   

A alteração proposta se daria mediante inclusão no inciso 

IV, do art. 4º da mencionada lei, que dispõe sobre as competências do 

Conselho Monetário Nacional, o período “observando-se a diferenciação de 

tamanhos para as primeiras e de diâmetros e espessuras para as segundas, 

bem como a adoção de outros elementos de identificação tátil em Braile”, após 



o seguinte texto original: “determinar as características gerais das cédulas e 

moedas”. 

O nobre autor reconhece a existência de tais 

características nas cédulas e moedas em circulação, a exceção do braile, 

todavia intenciona tornar definitiva as aludidas diferenciações mediante 

inclusão da redação proposta no texto da lei. 

O mérito da proposição deve ser analisado pelas 

Comissões de Defesa dos Direitos das Pessoas com Deficiência, de 

Desenvolvimento Econômico, Indústria e Comércio e de Finanças e Tributação, 

que também o analisará nos termos do art. 54 do RICD, assim como a 

Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania.  

A matéria está sujeita à apreciação de plenário e tramita 

em regime de prioridade. 

É o relatório. 

II – VOTO DO RELATOR 

A proposição ora em análise tem por finalidade alterar a 

Lei n° 4.595, de 31 de dezembro de 1964, que “dispõe sobre a Política e as 

Instituições Monetárias, Bancárias e Creditícias, Cria o Conselho Monetário 

Nacional e dá outras providências”, a fim de instituir diferenciação de tamanhos 

das cédulas e das moedas, com a adoção de elementos de identificação tátil 

em braile.    

A Lei n° 4.595, regulamenta o Sistema Financeiro 

Nacional, conforme estabelece o art. 195 da Constituição Federal, e elenca as 

competências do Conselho Monetário Nacional, dentre as quais a de 

determinar as características gerais das cédulas e moedas.  

A proposição pretende acrescentar o período 

“observando-se a diferenciação de tamanhos para as primeiras e de diâmetros 

e espessuras para as segundas, bem como a adoção de outros elementos de 

identificação tátil em Braile” ao final da redação dessa competência, de modo a 

tornar essas características definitivas.  



Vale fazer breves considerações sobre as cédulas e 

moedas adotadas no âmbito do Plano Real, no que concerne aos requisitos de 

identificação tátil. 

Na primeira geração de moedas do Plano Real (moeda 

no sentido amplo), também denominada primeira família de moedas do real, 

todas as cédulas mediam 140x65mm e possuíam como características e 

elementos de segurança que auxiliavam os deficientes visuais na identificação 

das cédulas: a impressão em alto relevo do valor da cédula, tanto por extenso 

como em número, os respectivos animais da fauna brasileira impressos (beija-

flor, tartaruga-marinha etc) e as marcas táteis especificas das cédulas (barras 

ou elipses).  

As moedas da primeira família eram cunhadas em aço 

inoxidável em duas espessuras e o diâmetro crescia conforme o valor 

aumentasse. Havia ainda a diferenciação no peso das moedas. 

No ano de 2010, o Banco Central do Brasil, no intuito de 

combater a falsificação e de atender demanda dos deficientes visuais, 

anunciou o lançamento da segunda família de moedas do real, com a 

incorporação de novas marcas táteis e cédulas de tamanho crescente de 

acordo com o valor, como recursos de acessibilidade que buscavam facilitar a 

identificação dos valores pelos portadores de visão subnormal. 

As novas cédulas possuem marcas de relevo, o que 

equivaleria ao uso do braile em termos de identificação tátil. Essas marcas, 

contudo, saem com o tempo em razão do desgaste pelo uso, o que também iria 

ocorrer com o braile, conforme afirmou, em matéria veiculada pela Revista 

Época, Regina Fátima Caldeira de Oliveira, deficiente visual e coordenadora da 

revisão dos livros braile da Fundação Dorina Nowill. Regina Oliveira participou 

das rodadas de interlocução entre o Banco Central e as entidades que 

representam os deficientes visuais, que tinham a finalidade de estabelecer os 

requisitos de identificação tátil que melhor atendessem os deficientes visuais. 

Essas marcas são pouco perceptíveis, sobretudo para 

idosos. Segundo João Sidney, chefe do Departamento de Meio Circulante do 

Banco Central do Brasil, a tecnologia de impressão não tem sobrevida, fazendo 

com o que o braile acabe na terceira manipulação da cédula.  



O Braile é lido por muitas pessoas cegas, mas não por 

todas, pontua Regina Oliveira. Esse fator foi definitivo para abrirem mão do 

código como mecanismos de identificação e manterem as marcas táteis e 

impressão em relevo das cédulas da primeira família, uma vez que estas já 

eram conhecidas pelos deficientes visuais, além de constituírem mecanismos 

de segurança das cédulas. 

Dentre as propostas discutidas nas reuniões entre 

entidades e governo, adotou-se no Brasil o modelo utilizado na Austrália e na 

Zona do Euro, cujas notas possuem tamanhos diferentes, crescendo à medida 

que o valor aumenta. O portador de deficiência visual pode fazer uso de uma 

espécie de gabarito, onde ele encaixa a cédula e sua extremidade recai sobre 

uma linha em relevo, ao lado da qual consta o seu valor escrito em braile. Isso 

permite que o deficiente que ainda não está acostumado com a nota decore 

seu tamanho.  

No que diz respeitos às moedas metálicas, sua segunda 

geração foi lançada em 1998 e foram cunhadas em tamanhos e espessuras 

diferentes, desta vez, com uma gama maior de espessuras, sendo que 

algumas têm serrilhado na borda para serem diferenciadas pelo tato ou a 

inscrição “Ordem e Progreso * Brasil”. Essas alterações também permitiram 

melhor identificação tátil das moedas metálicas. 

Para impressão das cédulas da segunda família, a Casa 

da Moeda do Brasil investiu cerca de R$ 400 milhões na reestruturação de seu 

parque fabril, dos quais R$ 230 milhões foram destinados à compra de novos 

equipamentos para impressão. Segundo o órgão, o custo do milheiro para a 

fabricação das novas cédulas é de aproximadamente R$ 200, valor de 25% a 

28% maior que o custo de confecção das cédulas anteriores (cerca de R$ 168). 

Há expectativa por parte do Banco Central de que os novos modelos em 

circulação tenham 30% a mais de vida útil que a família anterior.  

Como se vê, o Departamento de Meio Circulante do 

Banco decidiu em conjunto com a sociedade civil, ouvindo, sobretudo, os 

órgãos que atuam no interesse dos deficientes visuais, adotando as 

características que melhor os atendessem. O Banco Central encaminhou o 

projeto ao Conselho Monetário Nacional, que assim o aprovou.  Além disso, a 

Casa da Moeda não poupou esforços para adoção desses novos modelos de 

impressão, trocando todo seu maquinário para atender essa demanda. Isso 



mostra que as entidades competentes do Sistema Financeiro Nacional agiram 

em consonância com o interesse público, permitindo de maneira exemplar a 

participação social.  

Sabe-se que a Lei n° 4.595, de 1964, é formalmente lei 

complementar, por tratar de regulação de dispositivo constitucional, como já 

fora mencionado. Nesse sentido, qualquer alteração em seu texto, como a que 

se pretende fazer, requer maioria absoluta dos membros desta Casa em 

Plenário para sua aprovação. Assim, se a proposição em discussão fosse 

aprovada, caso o Conselho Monetário Nacional resolva adotar novos requisitos 

de segurança e acessibilidade, deverá submeter a esta Casa novo projeto de 

lei complementar com esse intuito, perdendo, dessa forma, sua agilidade e 

poder de decisão.  

Como exemplo, cito o mecanismo de acessibilidade 

empregado pelo Canadá em suas cédulas, que faz uso de uma tinta invisível 

diferente para cada valor e distribui, por meio do Canadian National Institute for 

the Blind, um aparelho que identifica a tinta por magnetismo e emite um som 

característico daquele valor reconhecido.  

Nas discussões que antecederam o lançamento da 

segunda família, o Banco Central pensou em adotar esse dispositivo, o que 

não ocorreu. Entretanto, se futuramente julgar que tal dispositivo é o adequado 

para a ocasião, ficará impedido de fazê-lo sem que antes consulte esta Casa 

por meio de proposição legislativa. O que, torno a dizer, retira sua agilidade e 

liberdade de decisão de algo que faz com plena participação dos envolvidos.  

Ante o exposto, votamos pela REJEIÇÃO do Projeto de 

Lei Complementar n° 41/2015, de autoria do Deputado Glauber Braga. 

Sala da Comissão, em         de                          de 2015. 

Deputado MAURO PEREIRA  

Relator 


